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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 81/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Diante da necessidade de ampliar o orçamento municipal vigente para atender a uma decisão do Poder Executivo, encaminho a esta Casa Legislativa mais um projeto de lei.
O projeto de lei nº 81/2025 tem como objetivo a abertura de Crédito Adicional Suplementar em dotações orçamentárias vinculadas à Secretaria Municipal da Saúde e Desenvolvimento Social.
Com essa medida, busca-se adicionar recursos financeiros aos projetos e atividades relacionados à manutenção das ações da Secretaria, ao Programa de Atendimento Médico; Estratégia Saúde da Família; Atendimento odontológico; Farmácia municipal; Serviços de ambulância e transporte de pacientes; Serviços de fisioterapia; Vigilância epidemiológica; Centro de Referência em Assistência Social; Rede Bem Cuidar; Programa Primeira Infância Melhor.
Todas as adições referem-se a despesas de pessoal e são necessárias para garantir condições legais e orçamentárias para o município proceder ao reajuste salarial dos servidores públicos municipais, com um acréscimo de 2,54% (dois vírgula cinquenta e quatro por cento).
Este reajuste supera o índice da inflação e, por não ter sido originalmente previsto no orçamento, exige a adequação do orçamento municipal à proposta apresentada.
Era o que se apresentava para o momento.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 16 de abril de 2025.




_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 81, DE 16 DE ABRIL DE 2025.        
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2025.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2025, nos seguintes programas de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme as quantias indicadas:

05 – Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social
01 – Fundo Municipal de Saúde – Rec. Próprios
10 – Saúde
122 – Administração Geral
0501 – Gestão Municipal da Saúde
2.501 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais)
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais. R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1002- Recursos Não Vinculados de Impostos

05 – Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social
01 – Fundo Municipal de Saúde – Rec. Próprios
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
0502 – Atenção à Saúde
2.505 – Programa de Atendimento Médico
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais)
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais. R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1002- Recursos Não Vinculados de Impostos

05 – Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social
01 – Fundo Municipal de Saúde – Rec. Próprios
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
0502 – Atenção à Saúde
2.506 – Manutenção do Programa Estratégia Saúde da Família
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais)
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais. R$ 1.200,00 (nove mil e duzentos reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1002- Recursos Não Vinculados de Impostos

05 – Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social
01 – Fundo Municipal de Saúde – Rec. Próprios
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
0502 – Atenção à Saúde
2.507 – Manutenção do Atendimento Odontológico
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais)
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais. R$ 700,00 (setecentos reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1002- Recursos Não Vinculados de Impostos

05 – Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social
01 – Fundo Municipal da Saúde – Rec. Próprios
10 – Saúde
303 – Suporte Profilático e Terapêutico
0502 – Atenção à Saúde
2.508 – Manutenção da Farmácia Municipal
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais. R$ 400,00 (quatrocentos reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1002- Recursos Não Vinculados de Impostos

05 – Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social
01 – Fundo Municipal da Saúde – Rec. Próprios
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
0502 – Atenção à Saúde
2.509 – Manutenção dos Serviços de Ambulância e Veículos
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. R$ 7.100,00 (sete mil e cem reais)
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais. R$ 1.000,00 (um mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1002- Recursos Não Vinculados de Impostos

05 – Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social
01 – Fundo Municipal da Saúde – Rec. Próprios
10 – Saúde
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0502 – Atenção à Saúde
2.510 – Manutenção dos Serviços de Fisioterapia
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais)
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais. R$ 200,00 (duzentos reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1002- Recursos Não Vinculados de Impostos

[bookmark: _Hlk179184351]05 – Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social
01 – Fundo Municipal de Saúde – Rec. Próprios
10 – Saúde
305 – Vigilância Epidemiológica
0503 - Vigilância em Saúde
2.516 – Manutenção da Vigilância Epidemiológica
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais)
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais. R$ 300,00 (trezentos reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1002- Recursos Não Vinculados de Impostos

05 – Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social
01 – Fundo Municipal da Saúde – Rec. Próprios
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
0502 – Atenção à Saúde
2.530 – Programa Rede Bem Cuidar RS
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais)
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais. R$ 300,00 (trezentos reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1002- Recursos Não Vinculados de Impostos

05 – Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social
01 – Fundo Municipal da Saúde – Rec. Próprios
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
0502 – Atenção à Saúde
2.533 - Programa Primeira Infância Melhor – PIM
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. R$ 500,00 (quinhentos reais)
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais. R$ 100,00 (cem reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1002- Recursos Não Vinculados de Impostos

05 – Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social
03 – Fundo Municipal de Assistência Social – Rec. Próprios
08 – Assistência Social
245 – Serviços Socioassistenciais
0504 – Gestão da Assistência Social 
2.517 – Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais)
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais. R$ 600,00 (seiscentos reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000- Recursos Não Vinculados de Impostos


Valor total do Crédito Adicional Suplementar: R$ 102.700,00 (cento e dois mil e setecentos reais)


Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2024, na Fonte de Recurso: 2.500.0000 - Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 102.700,00 (cento e dois mil e setecentos reais).


Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Arroio do Padre, 16 de abril de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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